
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES] AI)() t) I R()RA M A 

PROJET'J DE DECREIO LEGISLATIVO 

AUTRIP.: DEHUTADO IRADILSON SAMPAIO 

EMENTA: CONCEDE INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS AUP FÍ\M ILiRRES 

DOS RECÉMNASCIDOS QUE MORRERAM PW INF rLr:/JI 

IALAR NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL N0S5/\ P[NHl)F\ DE 

NAZARE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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ASSEMBLEIA LECISLAIlVA DO ESJ'AJ)() I)VW I IkMMA 

O Governo do Estado pagar 	indfrii 'm, 	, iiir danos 

nioràis aos familiares dos rec n-nanr iIw ttin mor 

Leram por infecço hospitalar no HnnHLnl N1itnrno 

tnfaitil Nossa Senhora de Nazor'. 

r-;rjiiío Úri'o - O valor da incfenizaço 	ih 	 iIH,0[] 

(trinta mil reais), pagos em mirria r 	ii 	e em 

i.jrice parcele. 

A i ndenizaço será paga para a rn;ie di cr: nnça 	fa 

	

ecida por infecço hospi talar no 11 1 	 Mator 

no nfantil Nossa Senhora de Nazar, mediante 	a 

Qra;entaçao de atestado de rhi to e (leiais clocLirnen 

tos oessoais. 

Art. 3"--. 	O Governo do Estado ter um prno de 31,1 (trinta) 

dias para normatizar este Projato de Decreto 	Le 

fl;slativo e mais 30 (trinta) dias para eFetuar o 

pagamento. 

Art. °- 	FJ pagamento ser efetuado independentemente 	de 

p r e c a t rio. 

Art. 59_ 	Este Projeto de Decreto Legislativo entrar,  em vi 

g.or na data de sua publicaç'o. 

SeJ.a das Comisses, emU7--d.jrovernbrn de 1D96. 
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